RESOLUCAO N° 30/2025

Dispde sobre a aprovagdo do Plano Municipal de Assisténcia Social de Dores do
Indaia, vigéncia 2026—2029.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE DORES DO INDAIA —
CMAS, no uso de suas atribuigdes legais, conferidas pela Lei Organica da Assisténcia
Social — Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (LOAS), pela legislagao municipal

vigente e pelas normativas do Sistema Unico de Assisténcia Social (SUAS).

CONSIDERANDO a realizagdo da reunido ordinaria do Conselho Municipal de

Assisténcia Social, ocorrida em 23 de dezembro de 2025;

CONSIDERANDO a competéncia do CMAS para apreciar, deliberar e aprovar o Plano

Municipal de Assisténcia Social,

CONSIDERANDO a apresentagéo do Plano Municipal de Assisténcia Social de Dores

do Indaia, com vigéncia para o periodo de 2026 a 2029;
RESOLVE:

Art. 1° Aprovar o Plano Municipal de Assisténcia Social de Dores do Indaia, com
vigéncia no periodo de 2026 a 2029, conforme apresentado e deliberado em reuniéo
ordinaria do Conselho Municipal de Assisténcia Social realizada em 23 de dezembro
de 2025.

Art. 2° Determinar que o Plano Municipal de Assisténcia Social aprovado seja
implementado pela gestdo municipal da Assisténcia Social, observadas as diretrizes
da Politica Nacional de Assisténcia Social (PNAS), as normativas do Sistema Unico

de Assisténcia Social (SUAS) e a legislacao vigente.
Art. 3° Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicagao.

Dores do Indaia, 23 de dezembro de 2025.
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